
INDICAÇÃO Nº 
66
, DE 2008

 

INDICO, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a cobertura da quadra poliesportiva do Instituto de Cegos “Padre Chico”, no município de São Paulo.  
JUSTIFICATIVA


O Instituto de Cegos “Padre Chico”, entidade filantrópica cuja finalidade é a educação e formação do deficiente visual e de baixa visão, é mantenedora de uma escola especializada de ensino fundamental 100% gratuita. 


Na tentativa de conseguir executar todos os atendimentos, a entidade desenvolve trabalhos com uma equipe técnica e corpo docente especializado, inclusive no que se refere ao esporte. Porém, não tem conseguido recursos para a cobertura de sua quadra poliesportiva, visto que alguns alunos são também portadores de hidrocefalia, glaucoma e outras doenças onde o sol é prejudicial. 

Na certeza de poder contar com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador, aguardamos a adoção das medidas necessárias para que o Instituto de Cegos “Padre Chico” possa usufruir desse importante benefício.  

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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